
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 2 1 .4 6 4 /1 9 .

FÁBIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de 

Lorena, no u so  d a s  a tribu ições que lhe são conferidas por Lei,

► C onsiderando a  p restação  de con tas 

orig inárias de Subvenção de recu rsos rep assad o s pela Prefeitura 

M unicipal de Lorena, à  C orporação M usical M amede de C am pos, no valor 

de R $25.000,00  no exercícico de 2015;
► C onsiderando que, segundo relatório da  

Fiscalização UR-14 a  E ntidade não ap resen tou  as  com provações n a  
form a regu lada  pelas no rm as estabelecidas n a s  In struções C onsolidadas 

n ° :0 2 /2 0 0 8  c /c  Resolução n °:0 6 /2 0 1 4 , o que deu  ensejo ao Parecer 

Conclusivo pela IRREGULARIDADE d a  prestação  de contas;

► C onsiderando que, em bora notificada pelo 

M unicípio e pelo TCE, a  Institu ição  perm aneceu  inerte;
► E, considerando  po r fim, a  recen te  Sentença 

do A uditor Márcio M artins de Cam argo que ju lgou  IRREGULAR a 

p restação  de con tas dos recu rsos repassados, com fundam ento  no artigo 

33, inciso III, “b”, d a  Lei C om plem entar n ° :7 0 9 /9 3 , deixando de 

de te rm inar a  devolução dos valores;

Resolve in s ta u ra r  Processo Adm inistrativo, nos segu in tes term os:

A rt. I o, Fica in s tau rad o  Processo Adm inistrativo 

visando a p u ra r  se os valores foram  devidam ente u tilizados e se não 
houve m á-fé em  relação à s  irregu laridades e lencadas n a  p restação  de 
con tas, perm itindo-se ao responsável pelo repasse  e à  E ntidade exercer o 

direito ao contraditório  e am pla  possibilidade de defesa.




